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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.- 

“Dispõe sobre alteração no Regimento Interno da Câmara Municipal de General 

Salgado e dá outras providências”. 

Autores: Vereadores Marco Antonio Gato, Antonio Alves Feitosa, Ivo de 

Souza Guimarães, Nivaldo dos Santos e Valdir Nunes. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GENERAL SALGADO, Estado de São Paulo, 

usando as atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e Ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. Altera o inciso I do artigo 93 do Regimento Interno que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 93... 

I- ocorrer falecimento ou renúncia por escrito; 

Art. 2º. Altera o inciso V do artigo 95 do Regimento Interno que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 95, sus 

V — que for condenado, em decisão transitada em julgado, 

desde a condenação até o cumprimento ou a extinção da pena, pelos crimes: 

a - contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública e o patrimônio público; 

b - contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o 

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

c - contra o meio ambiente e a saúde pública; DM
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d - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade; 

e - de abuso de autoridade, nos casos em que houver 

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para 0 exercício de função 

pública; 

f - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

g - de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 

h - de redução à condição análoga à de escravo; 

i- contra a vida e a dignidade sexual; 

j - praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

k - por ato doloso de improbidade administrativa que importe 

lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito; 

1- por qualquer outro crime que culminarem na suspensão dos 

direitos políticos. 

Art. 3º. Acrescenta o inciso VI ao artigo do Regimento Interno 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 95. «o 

VI — que for condenado, com sentença transita em julgado, em 

processo civil ou administrativo por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito. 

Art. 4º. Altera o parágrafo único do artigo 95 e acrescenta mais 

um parágrafo ao mesmo artigo do Regimento Interno que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

A. G 
(Oo 
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$ 1º. A cassação prevista neste artigo não se aplica aos crimes 

culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem 

aos crimes de ação penal privada; 

8 2º. Será considerado incompatível com o decoro parlamentar 
o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador por ocasião de sua 
legislatura ou a percepção, no exercício do mandato, de vantagens ilícitas ou 

imorais, para si ou para outrem. 

Art. 5º. Revoga-se o artigo 97 do Regimento Interno. 

Art. 6º, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário “Ex-Vereador Ieron Ribeiro da Silva”, 17 de novembro de 

2014. 

MARCOS ANTONIO DE ALENCAR 

Presidente 
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